
 

ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA BELA DA SS. TRINDADE. 

<<BERÇO DE ESTADO>> 
ADMINISTRAÇÃO 2009/2012 

 

LEI Nº 1.018/2012 
 

 
“DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO DA LEI Nº. 887/2010 
QUE AUTORIZOU O PODER EXECUTIVO A 
CONCEDER AJUDA FINANCEIRA MENSAL AOS 
ESTUDANTES DE CURSO TÉCNICO OU 
UNIVERSITÁRIO DE VILA BELA EM CÁCERES – MT E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.  

 
 

Wagner Vicente da Silveira, Prefeito Municipal de Vila Bela da 
Santíssima Trindade, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições, 

 
FAÇO saber que a Câmara Municipal de Vila Bela da Santíssima 

Trindade, Estado de Mato Grosso, aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 
 
Artigo 1º - O caput do art. 2º. e seu parágrafo único da Lei nº. 887/2010 

passarão a ter a seguinte redação:  
 
“Artigo 2º - A ajuda financeira será no valor de até R$ 1.200,00 (Um mil e 

duzentos reais) mensal, que será usado especificamente para pagamento de locação de 
imóveis para abrigar vilabelenses que comprovadamente cursam Universidade ou curso 
técnico profissionalizante na cidade de Cáceres-MT.” 

 
§ 1º – A importância acima descrita será depositada na conta corrente nº. 

10.605-4, Agência 1095-2, Banco do Brasil local do Acadêmico Antonio Marcos Ferreira 
Rhoden, que compromete a prestar contas do recurso recebido até 30 (dias) dias após o 
recebimento do mesmo. Sendo apresentado recibo de pagamento do aluguel com a relação 
dos alunos beneficiados, assinada pelos mesmos. 

 
§ 2º – O valor será dividido em partes iguais aos 20 (vinte) estudantes que 

serão beneficiados com a ajuda de custo de que trata este artigo, conforme anexo I. 

 
I - A ajuda de custo mencionada no caput do Art. 1º sofrerá reajustes no 

valor de acordo com o percentual (%) de reajuste de aluguel dos últimos 12 meses. 
 
II – Em caso de aumento no número de estudante(s), este(s) terá direito 

ao mesmo valor da ajuda de custo repassado a cada um dos estudantes, sendo este 
adicionado ao valor mencionado no Artigo 1º. 

 
Artigo 3º - Para cobertura das despesas da presente Lei será utilizado 

recurso da Secretaria Municipal de Educação, com dotação especifica.  
 

05 – Secretaria Municipal de Educação 
01 – gabinete do Secretário de Educação  
2.020- Apoio ao ensino superior  
3.3.90.18 – Auxilio financeiro a estudantes 
Ficha 84 
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Artigo 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogam-

se as disposições em contrário. 
 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE VILA BELA DA SANTÍSSIMA 
TRINDADE, ESTADO DE MATO GROSSO, AOS VINTE DIAS DO MÊS DE SETEMBRO DE 
DOIS MIL E DOZE. 

 
 

WAGNER VICENTE DA SILVEIRA 
PREFEITO 
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ANEXO I 

 
1 - ANNE ZUCARELLI 
2 - ANTONIO MARCOS F. RHODEN 
3 - CHÉRRIDA F. COELHO DE BARROS 
4 - DÉBORA NANTES SHIMIZU 
5 - ELLEN SIMARA EGUES 
6 - ELVIS FRAZÃO DA SILVA 
7 - GABRIEL SILVA 
8 - HÉCTOR HIGOR R. A. NANTES 
9 - HERIVELTON BRITO DOS SANTOS 
10 - JOÃO VICTOR DE OLIVEIRA ALMEIDA 
11 - JOSIELIS ORTIZ GERALDES 
12 - KADLLA CRIS DE LIMA GERALDES 
13 - KLEDSON DE OLIVEIRA ALMEIDA 
14 - LORENA BRITO AGUILAR 
15 - LUIZ GUSTAVO FIGUEIREDO 
16 - MÁRCIO DURAN FRAZÃO 
17 - NATHALIA ZUCARELLI 
18 - TAIANE C. F. RHODEN 
19 - WARLEY SANDRO SANTANA RAMOS 
20 - WELLITON FERNANDES RAMOS 
 
 


